
TERMO DE REFERÊNCIA
FURB

1. APRESENTAÇÃO
Trata-se do termo de referência para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte de passageiros com fornecimento de veículo com capacidade para 17 
passageiros, com condutor devidamente habilitado e combustível, conforme especificações 
aqui expostas, para atender aos participantes da oficina “ABEPSS itinerante: As diretrizes 
curriculares, o Debate Étnico-racial e os Projetos Pedagógicos” que será realizada na sala  
217 da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), sendo dispensável a licitação com 
base no Inciso II do Art. 75 da Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

2. OBJETO
O objeto do presente termo de referência é a prestação de serviço de locação de ônibus 
executivo.

3. JUSTIFICATIVA
O CRESS SC visa contratar o presente serviço com o objetivo de proporcionar o transporte  
célere  e  eficiente  das/os  participantes  do  evento  “ABEPSS  itinerante:  As  diretrizes 
curriculares, o Debate Étnico-racial e os Projetos Pedagógicos” visando garantir meios para  
que possam promover a prestação de suas funções institucionais. Que objetiva, inclusive, 
apoiar  a  Política  de educação permanente e  realizar  parceria  a  ABEPSS Itinerante  que 
pautara  a  formação antirracista  junto  a  categoria  profissional.  Dessa forma,  a  demanda 
pretendida busca promover a efetivação do princípio da eficiência, um dos norteadores da 
Administração Pública.

4. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O transporte deverá ser realizado por meio de ônibus executivo com capacidade mínima 
de 17 (dezessete) passageiras/os sentados, com ar condicionado, poltronas individuais, em 
boas condições de conservação e limpos, toalete, inclusive combustível, motorista e seguro 
para acidentes.
4.2 O veículo deverá possuir equipamentos de segurança, tais como: cinto de segurança, 
extintores  de  incêndio  e  outros  necessários  e/ou  obrigatórios  para  o  transporte  de 
passageiras/os e deverá portar  selo de vistoria  referente à última inspeção realizada no 
Veículo.
4.3  É  vedado  a  CONTRATADA  vincular  a  prestação  dos  serviços  à  publicidade,  sem 
autorização do CONTRATANTE
4.4O serviço será realizado para o seguinte itinerário:

 Saída dia 08/08/2024, às 05h30 da Furb – Câmpus 1 – Central - Rua Antônio da 
Veiga, 140 – Itoupava Seca, 89030-903 - Blumenau – SC.

 Destino: UFSC - Campus Universitário Trindade - Trindade, Florianópolis - SC, 
88040- 900.

 Retorno às 18h00 à FURB – Câmpus 1 – Central - Rua Antônio da Veiga, 140 -
Itoupava Seca, 89030-903 - Blumenau - SC.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Na hipótese de alteração de horários e/ou datas, a solicitação da prestação do serviço 
será realizada por escrito, por meio de mensagem eletrônica (e-mail),  com antecedência 
mínima de 72 horas;

Rua dos Ilhéus, Nº 38 • 10º Andar • Ed. APLUB • Salas 1004/1005/1006 • 88010-560
Florianópolis / SC • Fone / Fax: (48) 3224-6135 • cress@cress-sc.org.br • www.cress-sc.org.br



5.2.  Designar  responsável  por  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  serviço  em 
conformidade com o objeto contratado;
5.3. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento dos serviços 
contratados;
5.4.  Relacionar-se  com  a  CONTRATADA  exclusivamente  por  meio  de  pessoa  por  ela 
credenciada.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.  Executar  os serviços de acordo com as especificações constantes  deste Termo de 
Referência;
6.2.  Ratificar,  em  até  12  (doze)  horas,  o  recebimento  da  solicitação  de  alteração  da 
prestação dos serviços, caso haja;
6.3.  Informar,  o(s)  nome(s)  e  o(s)  telefone(s)  de  contato  do(s)  motorista(s)  que  deverá 
atender às determinações do CONTRATANTE;
6.4. Comparecer ao local indicado com 30 (trinta) minutos de antecedência;
6.5.  Aguardar  no  local  do  evento  para  que  seja  feita  a  condução  de  retorno  dos 
participantes;
6.6. Disponibilizar, às suas expensas, pessoal especializado e habilitado para a realização 
do serviço devidamente uniformizado e identificado, para o cumprimento do serviço a ser 
contratado.  Em  hipótese  alguma,  terá  qualquer  vínculo  empregatício  com  a 
CONTRATANTE.
6.7.  Disponibilizar  condutor  que  tenha,  no  mínimo,  2  (dois)  anos  de  experiência  em 
transporte coletivo e carteira de habilitação categoria D ou E;
6.8. A empresa contratada deverá apresentar Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil;
6.9. Responsabilizar-se por prejuízos de qualquer natureza, proveniente da ação de seus 
empregados e por qualquer dano causado pela prestação do serviço, bem como prejuízo 
causado a terceiros;
6.10. Substituir imediatamente o veículo que venha a sofrer avarias durante o trajeto e em 1 
(uma)  hora  se  o  veículo  que  for  considerado  pela  CONTRATANTE fora  das  condições 
exigidas;
6.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
eventuais sinistros resultantes desta execução.
6.12. Cumprir fielmente os horários estipulados pelo gestor do contrato;
6.13. Executar o transporte por ônibus conforme disposto neste Termo de Referência;
6.14. Manter com a CONTRATANTE relação de cooperação para o bom andamento dos 
trabalhos;
6.15. Arcar com todas as despesas necessárias à execução dos serviços contratados.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. Condições da Contratação:
7.1.1. Atendimento integral do Termo de Referência.
7.1.2. Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.
7.1.3. Para fins de habilitação, serão analisados os documentos listados abaixo:
(a) Registro comercial, no caso de empresário individual ou Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional;
(b) Documento  de  identidade e  CPF do responsável  pela  proposta  e  procuração,  se 
couber;
(c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
(d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  ou municipal,  se houver 
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relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente à atividade empresarial objeto desta 
despesa- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;
(e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

8. DA ATESTAÇÃO DE DESPESAS E FISCALIZAÇÃO
8.1  A  atestação  de  despesas  será  realizada  pela  autoridade  competente  após  o 
fornecimento dos materiais pactuados, dentro das condições satisfatórias estabelecidas pelo 
Termo de Referência.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal. O pagamento é 
através de crédito em conta bancária da empresa.
9.2 O preço da aquisição será fixo e irreajustável.
9.3 O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento e 
atestação da nota fiscal referente à entrega do material.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 Não será admitida a subcontratação objeto desta Dispensa.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a Contratada que:
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
11.1.7. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.2. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo acarretará no que couber, a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 artigos 155 e 156 e seus  
incisos, sem desconsiderar a responsabilidade civil e criminal.

12. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
12.1  O valor  total  estimado  para  o  fornecimento  dos materiais  deverá  ser  baseado  em 
pesquisa de mercado com pelo menos três fornecedores a ser realizado posteriormente pelo 
setor responsável. Acompanha este Termo de Referência três orçamentos.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta do Centro de custo: 
04.01.08.
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Florianópolis (SC), 15 de julho de 2024.

Cheyenne Vieira Marques
Assistente Social CRESS nº 4060 12ª Região

Conselheira Presidente
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